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           UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
           PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO  

           Centro de Extensão da Faculdade de Medicina 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES 2025/2º 

 
 

ATIVIDADE: Projeto de Extensão “Ecomed Manuelzão - Empoderamento Jurídico 
e Sociambiental das Comunidades Atingidas pela Mineração” 

COORDENADOR:  Prof. Thomaz Matta Machado 

1. DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas no período de 27/08/205 a 12/09/2025, por meio do link: 
https://forms.gle/bEwzNskdYXAytFVL9. 

 

2. DAS VAGAS 

MODALIDADE DA VAGA 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 
VALOR DEDICAÇÃO 

Bolsa Programa 
Democratizar PBEXT Ação 

Afirmativa 
01 R$700,00 20h semanais 

Voluntário – Estudante de 
Graduação e Pós -

Graduação 
02 - - - - - - - - 4 h semanais 

 

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS 

3.1 Bolsistas: período de 01/10/2025 a 31/07/2026 

3.2 Voluntários: período de 01/10/2025 a 31/07/2026 

4. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

4.1. Poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados(as) nos cursos de graduação em 
Ciências Socioambientais, Ciências Sociais, Comunicação Social¸ Direito, Engenharia Ambiental, Geografia 
e Medicina. 
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4.1.1 Somente os estudantes da UFMG poderão se candidatar às vagas nas modalidades Bolsa Programa 
Democratizar PBEXT Ação Afirmativa. 

4.2 Perfil do candidato 

Podem se candidatar estudantes de graduação em Ciências Socioambientais, Ciências Sociais, 
Comunicação Social¸ Direito, Engenharia Ambiental, Geografia e Medicina matriculados a partir do 3º 
período do curso.  Apresentar habilidades de comunicação com diferentes públicos e para o trabalho em 
equipe. Ser criativo (a) e apresentar pró-atividade e ser crítico e reflexivo. 

5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS ESTUDANTES 

5.1 Os bolsistas do Programa Democratizar PBEXT Ação Afirmativa têm o compromisso de participar da 

Jornada de Extensão e apresentar seus trabalhos no Encontro de Extensão da Semana do Conhecimento 

UFMG. 

5.2 Atividades a serem desenvolvidas 

Os estudantes desempenharão as seguintes atividades: 1 O plano de atividades dos estudantes de 

graduação e Pós- Graduação se estrutura em quatro eixos principais :1) Participação nas atividades de 

Capacitação e Formação sobre Assessoria jurídica popular, direito ambiental, minerário e direitos 

humanos (planejamento, execução e avaliação de oficinas, palestras, rodas de conversa e cursos de 

formação. 2) Desenvolvimento de Ações de Campo e Mobilização Comunitária: Realização de visitas de 

campo a comunidades nos Eixos Territoriais; Apoio na mobilização de lideranças e conselhos locais. e 

coleta de dados para diagnóstico socioambiental. Oficinas e Rodas de Conversa: Planejamento, 

organização e realização de ao menos 04 oficinas de educação jurídica popular e ambiental e Realização 

de rodas de conversa para orientação processual e debate de estratégias de advocacy.  3)Contribuição 

nas Atividades de Assessoria e Intervenção: realização de ações de suporte jurídico, elaboração de 

documentos e acompanhamento de processos e  Divulgação: contribuição nas Atividades de  Articulação 

e Divulgação : participação em audiências, reuniões institucionais e  produção de conteúdos paras mídia 

sociais . 4) Contribuição na Sistematização e Produção Técnico- Científica: Registro e sistematização de 

atividades desenvolvidas: Elaboração de relatório final de atividades; Produção de artigos acadêmicos e 

relatórios técnicos.  

5.3 Funcionamento 

As atividades do projeto são realizadas, predominantemente, na Faculdade de Medicina e eventualmente 

também em outros locais, de acordo com agenda de atividades  

6. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1 No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: 

-Histórico Escolar da Graduação ou da Pós-Graduação (será aceita a versão do histórico disponível no 
MinhaUFMG); com a Nota semestral Global e Rendimento Semestral Global 

-Comprovante de Matrícula  

-Carta de interesse no tamanho de uma lauda contendo uma breve apresentação pessoal e da trajetória 
acadêmica (experiências anteriores e habilidades) e uma justificativa sobre a motivação para participação 
no projeto e também as possíveis contribuições da sua atuação no projeto tanto para a sua formação 
como para o desenvolvimento das atividades. 
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7. DA SELEÇÃO 

7.1 O processo seletivo compreenderá: análise do histórico, da carta de interesse e da entrevista (serão 
avaliados entre outros critérios: experiência em projetos e ações interprofissionais, motivação, 
disponibilidade de horário e compatibilidade) 

7.2 A entrevista presencial será realizada no dia 06/09/2025 (terça feira) às 14:00 horas.  

7.3 Local: A entrevista presencial será realizada na sala na sala 703, 7ª andar da Faculdade de Medicina da 
UFMG. 

A divulgação do Edital será realizado nas redes sociais do CENEX/FM e do Projeto Manuelzão 

8. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

8.1. Data da divulgação do resultado da seleção: 17/09/2025 

8.2 Local: Redes sociais do CENEX /FM e do Projeto Manuelzão 

8.3. Os candidatos serão classificados na ordem decrescente de suas médias apuradas. 

9. DO RECURSO 

9.1 Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da publicação do resultado da 
seleção. 

9.2 O recurso deverá ser encaminhado ao coordenador do projeto, via e-mail: manuelzao206@gmail.com 

 com prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento do recurso, para resposta. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de imposto de renda. 

10.2 Não será concedida bolsa ao estudante de graduação beneficiário de qualquer outro tipo de bolsa 
acadêmica da UFMG. 

10.3 Os estudantes de pós-graduação receberão incentivo financeiro na forma de complementação de 
bolsa, sendo ou não bolsistas de outras agências financiadoras. 

 

 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025 

 

Prof. Thomaz Matta Machado 

Coordenador(a) da atividade de Extensão 
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